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LEI COMPLEMENTAR Nº 648/1998 
De 27 de maio de 1998 

 

 

ALTERA A LEI MUNICIPAL 588/96 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A CÂMARA DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica incluído no Anexo II, Quadro Permanente I, o cargo de 

provimento efetivo, de Supervisor Escolar, com as atribuições constantes da Lei 588/96. 

 

Art. 2º - O Vencimento do Cargo de que trata o artigo anterior, corresponde a 

Nível XII da Tabela de Vencimentos para os Cargos Efetivos, Anexo V da Lei 588/96. 

 

Art. 3º - A jornada de trabalho do Cargo de que trata o artigo 1° desta lei será 

de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais. 

 

Art. 4º - Ficam criadas, devendo ser incluídas no Quadro Permanente I, 

previsto no Anexo II da Lei 588/96, 2 (duas) vagas para o Cargo de que trata esta Lei. 

 

Art. 5º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei, correrão à conta de 

dotações do orçamento municipal vigente. 

 

Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei Complementar entra 

em vigor na data de sua publicação. 

 

Cruzeiro da Fortaleza-MG, 27 maio de 1998. 

 

 

 

 

 

JOSÉ MILTON NUNES 

Prefeito Municipal 


